
ESTADO DO RIO DE JANEIROCÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉMacaé Capital do PetróleoLei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA,REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 047 DE 2023.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL NOÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ, INSTITUÍDO PELO GOVERNO FEDERAL ATRAVÉS DALEI FEDERAL N.º 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013, E INSTITUI AUXÍLIOS PARA OSPROFISSIONAIS PARTICIPANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃOPERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIASFUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas noinciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
Na forma do art. 11, inciso I c/c art. 73, inciso VI da Lei Orgânica do Município:

Art. 11. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito aoseu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe,privativamente, dentreoutras, as seguintes atribuições:I – legislar sobre assuntos de interesse local;(...)XXXI — prestar assistência médica através das unidades de saúdemunicipais ou mediante convênio com instituições especializadas;
Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponhamsobre:(...)VI – matérias que criem, ainda que indiretamente, despesas para oErário.

Ademais, define o art. 196, da Constituição Federal:
Art. 196: Saúde é direito de todos. É dever do estado garantir a saúdepor meio de políticas sociais e econômicas. O objetivo é reduzir orisco de doença com acesso universal e igualitário às ações deproteção e recuperação.
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O Projeto Mais Médicos para o Brasil consubstancia a tradução em regra do deverprestacional do direito à saúde pelo Estado, sob o aspecto da assistência médica aoindivíduo, e que concretiza princípios constitucionais e legais da Ordem Jurídica Brasileirasobre o Sistema Único de Saúde.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma doart. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, e consoante com a ConstituiçãoFederal e com a Lei Orgânica do Município, esta Comissão opina peloPROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, e consequente debate e votação em plenáriodesta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação,

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2023.

RelatorRafael Amorim
Vereador Membros Voto do Parecer Assinatura

George Jardim Presidente ( ) de acordo ( ) contrário
José Prestes Titular ( ) de acordo ( ) contrário
Tico Jardim Suplente ( ) de acordo ( ) contrário

Parecer: ( ) Aprovado ( ) Rejeitado
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